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PORTARIA N° 1059/2021 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DE 
PORTARIA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando o Oficio n° 413/2021 — AASB-RH, o qual informa erro 
material ocorrido na solicitação da edição da Portaria n° 1053/2021, onde constou o pedido 
de revogação de carga suplementar da servidora "Vania Moraes dos Santos" e o correto 
seria "Vânia  Rubio  Rodrigues Pena"; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  10. Anular a Portaria n° 1.053/2021, mantendo-se os efeitos da Portaria n° 
965/2021, que autorizou a realização e o pagamento de carga suplementar à servidora Sra. 
Vânia Moraes dos Santos, ocupante do cargo de Monitor de Creche.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 04 de novembro de 2021. 
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